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SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1866

598.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em tada a história do Brasil

& o único candidato a rsceber votos am todos os 572 municipios do Estado.

Publique-se Inclua-se em

Deputddo

AFANÁSIO JAZADJI

2o Vice-Pretidonte
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PROJETO DE LEI No 2) » DE 1995

Torna obrigatória a inclusão no currículo

escolar das Escolas Públicas Estaduais

de 1o Grau o conteúdo Noções Basicas

sobre Transito".

A Asgembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - As Escolas Públicas Estaduais de 1o Grau

: ficam obrigadas a incluir no currículo obri-

gatório o conteúdo Noções Básicas sobre

Trânsito",
|
À

Parágrafo Único - Ficam os Conselhos de Escola de cada Estabe-

| lecimento de Ensino, responsaveis pela

| inserção do conteúdo de que trata o "caput"

deste artigo, nas áreas de estudo do currí-

culo escolar.

Artigo 2o - A Secretaria de Estado da Educação regula-

mentará por Resolução, no prazo de 90

(noventa) -dias da vigência desta Lei, os

seus objetivos e o conteúdo detalhado

| a ser ministrado.

|

Artilgo 3o - Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a

| firmar convênios com empresas e órgãos

Estaduais e Municipais e entidades represen-

tativas da Sociedade Civil para o real

cumprimento desta Lei.



SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1906

298.138
A major votação de um só Deputado Estadua! em toda a história do Brasi

40 único candidato a receber volos em todos us 572 municipios do Estado.

Deputado

AFANASIO JAZADJI - Folha no 2 -

2o Vice-Presidente

Artigo 4o = As despesas com a execução desta Lei ficarão

por conta de dotações financeiras próprias,

consignadas no orçamento vigente, suplemen-

tadas, se necessário, devendo ter no futuro

destinação de recursos específicos para

o seu fiel cumprimento.

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões,

Divisão de vrdamento Legislativo

Esta proposição contém

SDC,

+ assinaturas

14 12 A199S
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Deputado AFANASIO JAZADJI

JUSTIFICATIVA

Duas medidas de vital importância vêm

há tempos sendo discutidas, porém com pouca ou nenhuma efetivi-

dade, já que nada se fez para implementá-las.

A. primeira é a necessidade, cada vez mais

premente no caótico trânsito paulista, de se privilegiar o.

uso de biciletas, criando-se, a exemplo de outras capitais,

as chamadas "ciclovias". A segunda é a obrigatoriedade de se

educar as crianças, desde os primeiros anos escolares, sobre as

regras de trânsito, direitos e deveres dos usuários de ruas e

avenidas e os cuidados essenciais a preservação da vida.
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SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 18 DE NOVEMBRODE 1906

298.138
A maior votação de um 16 Deputado Estadual em loda a história do Brasil

as único candídaio a recaber votos em todos 05 572 municipiosdo Estado.

Deputado

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

- Folha no 3 -

Da primeira dessas medidas cuidamos já em

Projeto de Lei apresentado a esta Casa de Leis com a proposta

de criação de ciclovias.

Da segunda medida cuidamos agora, propondo

que se inclua no currículo escolar a matéria "NOÇÕES BÁSICAS DE

TRÂNSITO". Incutindo na criança o respeito a Lei, dando-lhe

precocemente as informações sobre o uso correto do veículo

automotor na via pública, a igualdade de obrigações entre os

seus usuários e pedestres, tudo isto certamente concorrera para

que se formem novas gerações de pessoas melhor preparadas,

o que reduzira a incidência de acidentes. E de vitimas.

Este projeto vem ao encontro da proposta

ja formulada pelo nobre Secretário Estadual do Meio Ambiente, que

pretende colocar bicicletas nas ruas, como alternativa de trans-

porte fácil e opção melhorar os níveis de poluição.

Estamos confiantes de que estas medidas

sejam rapidamente aprovadas e postas em prática, ja que o cons-

tante aumento do número de veículos e as crescentes dificuldades

no trânsito tornam cada vez mais caótica e perigosa a situação

em São Paulo.

Por todas estas razões, peço e espero

dos nobres Pares nesta Assembléia, reflexão do aqui proposto,

eventuais sugestões para aperfeiçoar este Projeto de Lei para,

ao final, obter sua aprovação em Plenário.

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão 44 Cidêntmen Legistativo
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Pubsioas Sa

DE. as dona



Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Inteno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 1oà 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 9 de fevereiro-de 1996

De DAS COMISSÕES
ENTRADA

ent,Ly Do

CoNsiuças E dusilà Di anem po ”
ss Eni Praciiiã R

tom prato pára devolução cónro ss e'MrsMias

Folha O
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Senhor Assessor Procurador - Chefe:

Comunico a Vossa Senhoria que o

Projeto de Lei no 986, de 1995 encontra-se na Comissão de Cons-

tituição e Justiça com o prazo resinenca! vencido.

BZA
xiliar Técnico da

Senhor Presidente:

A vista da informação supra, suge-
j Sid 4 : : 2rimos a Vossa Excelencia que determine o procedimento previsto no 5)

do artigo 61 da VIII Consolidação do Regimento Interno.

AT't, em 11 de março de 1996

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador - Chefe

DESPACHO

A ATM, para requisitar da Comissão

de Constituição e Justiça o Projeto de Lei no 986, de 1995

para as providencias previstas no artigo 61 da VIII Consolidação do Re

gimento Interno.

EP, em 18 de março de 1.996.

RICARD RIPOLI

esidente



Di qua fee E fhatas, O Ht hM$ min, recebi dota)
-

She 280 95csnjaoa3)
om / sem HE agr e

po.


